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ASSEMBLEIALEGISLATIVA REGIONAL

Resolução da Assembleia Legislativa 
Regional n.º 22/2001/M

de 27 de Agosto

Proposta de lei à Assembleia da República 

Subsídio de inactividade para os pescadores da frota
atuneira da Região Autónoma da Madeira 

A actividade piscatória representa um sector tradicional
da actividade económica da Região Autónoma da Madeira,
juntamente com o sector agrícola. 

É uma actividade centenária que remonta aos primeiros
anos da colonização destas ilhas atlânticas que compõem o ora
território da Região Autónoma da Madeira e que se implantou
com predominância nas localidades de Câmara de Lobos,
Machico e Caniçal, onde constitui, ainda hoje, senão o
principal, pelo menos um dos principais pilares da sua
economia, abrangendo um grande número de indivíduos
daquelas localidades que têm como única fonte de rendimento
familiar o produto resultante da actividade piscatória. 

Neste contexto, é de realçar a actividade piscatória
desenvolvida na localidade do Caniçal, onde a maioria dos
indivíduos ali residentes se dedica, em exclusividade, à
captura de uma única espécie de peixe, o atum, espécie esta de
características migratórias e que constitui o único rendimento
da maior parte das famílias fixadas naquela localidade. 

Sendo esta espécie de peixe de características
migratórias, implica que a sua captura tenha carácter sazonal,
isto é, desenvolve-se entre Março e Outubro de cada ano,
período em que os pescadores daquela localidade obtêm o
único rendimento familiar com o qual têm de fazer face aos
encargos familiares de todo o ano, uma vez que nos restantes
meses, porque não procedem à captura de atum, não recebem
qualquer salário. 

Acresce a esta situação de debilidade financeira daquelas
famílias no período em que tradicionalmente se não verifica
captura de tunídeos, ou seja, entre Novembro e Fevereiro de
cada ano, o facto de há alguns anos a esta parte aquela
espécie de peixe, durante o período normal de captura,
apresentar uma enorme redução do número de cardumes que
atravessam as águas territoriais da Região Autónoma da
Madeira, o que se pode ficar a dever a uma mudança radical
das rotas tradicionais e a múltiplas outras razões, grande
parte delas ainda não conhecidas, implicando que a maioria
das embarcações não faça, durante largos meses, qualquer
captura, o que tem como consequência uma enorme
debilidade financeira dos agregados familiares residentes no
Caniçal, cujos membros do sexo masculino têm por única
actividade a arte de pesca do atum, transmitida de geração
em geração, colocando-os numa situação idêntica à de
desemprego. 

Porém, apesar de estes pescadores se encontrarem numa
situação análoga à de desemprego, não têm estes direito ao
correspondente subsídio, uma vez que o sistema de registo
das respectivas carreiras contributivas, implementado pela
segurança social, que somente tem em consideração os dias
de faina mensal com captura de pescado, independentemente
do volume dessa captura, não lhes permite atingir os
períodos de garantia necessários para terem direito ao
subsídio de desemprego ou social de desemprego, como
também implica que os mesmos sejam objecto de
despedimento pelo armador, o que nesta actividade é de todo
inviável, uma vez que, apesar de não haver captura de atum,
os pescadores se encontram vinculados às respectivas

embarcações e, durante o período normal de captura, saem
para a faina em busca dos cardumes de atum, embora não os
consigam detectar e, consequentemente, capturar.

Como tal, perante uma situação de tão grave escassez
financeira, que atinge toda a população de uma localidade
desta Região Autónoma, pois não só atinge as famílias dos
pescadores e armadores como também toda a actividade
comercial da localidade, devido a uma redução drástica do
poder de compra, urge tomar as medidas excepcionais
consideradas necessárias, porque justas, a fim de se
minorarem os efeitos perversos da situação que é vivida
naquela localidade, bem como garantir àquela população as
condições mínimas de subsistência, atendendo a que esta
actividade, ao longo dos anos, sempre contribuiu para a
valorização da economia da Região. 

Nestes termos, de acordo com o disposto na alínea f) do
n.º 1 do artigo 227.º da Constituição da República
Portuguesa e na alínea b) do n.º 1 do artigo 37.º da Lei n.º
13/91, de 5 de Junho, revista e alterada pela Lei n.º 130/99,
de 21 de Agosto, e pela Lei n.º 12/2000, de 21 de Junho, a
Assembleia Legislativa Regional da Madeira apresenta à
Assembleia da República a seguinte proposta de lei: 

Artigo 1.º 
Objecto 

É criada, pelo presente diploma, uma prestação social,
denominada «subsídio de inactividade», atribuível aos
pescadores da frota atuneira da Região Autónoma da
Madeira nas situações de perda total de rendimentos do
trabalho obtidos no exercício da actividade piscatória devido
à não-captura de tunídeos, independentemente das razões
que a determinem e do período do ano em que se verifique. 

Artigo 2.º 
Âmbito pessoal 

1 - O subsídio de inactividade é atribuído aos pescadores
referidos no artigo anterior desde que se encontrem
vinculados a uma embarcação atuneira há pelo menos
um ano e demonstrem ter exercido, de forma habitual,
a actividade de pesca de tunídeos nos últimos três
anos, com termo inicial em Outubro de 1998. 

2 - A comprovação de que o pescador se encontra
vinculado há pelo menos um ano a uma embarcação
atuneira e de que exerceu a actividade de pesca de
atum nos últimos três anos é efectuada através de
declaração emitida pela Direcção Regional das
Pescas. 

Artigo 3.º 
Direito ao subsídio 

1 - Têm direito ao subsídio de inactividade os pescadores
referidos no n.º 1 do artigo 2.º do presente diploma
que, não tendo período de garantia suficiente para
perceberem subsídio de desemprego ou social de
desemprego, se encontrem com pelo menos um mês
de salário em atraso e a embarcação a que se
encontram vinculados não apresente qualquer tipo de
captura de tunídeos nos últimos dois meses. 

2 - Os requisitos de que depende o acesso ao subsídio de
inactividade referidos no número anterior devem ser
comprovados mediante declaração emitida pelo
Centro de Segurança Social da Madeira, pelo
armador e pela Direcção Regional das Pescas. 
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Artigo 4.º 
Duração do subsídio 

O subsídio de inactividade terá a duração igual à do
subsídio de desemprego dos trabalhadores por conta de
outrem. 

Artigo 5.º 
Suspensão do subsídio 

A atribuição do subsídio de inactividade será suspensa
sempre que se verifique, durante o período de atribuição,
qualquer captura de pescado pela embarcação a que o
pescador se encontra vinculado, só podendo reiniciar-se a
sua atribuição no 2.º mês posterior ao da captura do pescado. 

Artigo 6.º 
Financiamento 

Este subsídio a atribuir aos pescadores da frota atuneira
da Região Autónoma da Madeira é suportado pelo orçamento
da segurança social e pago pelo Centro de Segurança Social
da Madeira. 

Artigo 7.º 
Direito subsidiário 

Em tudo o que não se encontra regulado no presente
diploma aplicam-se, com as necessárias adaptações, as
normas que regulam a atribuição do subsídio de desemprego. 

Artigo 8.º 
Regulamentação 

A Assembleia Legislativa Regional da Madeira
regulamentará o presente diploma no prazo máximo de 90
dias, contados da data da sua publicação. 

Artigo 9.º 
Entrada em vigor 

A presente lei entra em vigor com o início da vigência do
Orçamento do Estado para o ano 2002. 

Aprovada em sessão plenária da Assembleia Legislativa
Regional da Madeira em 25 de Julho de 2001. 

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA REGIONAL,
José Miguel Jardim d’Olival de Mendonça. 

Resolução da Assembleia Legislativa 
Regional n.º 23/2001/M 

de 27 de Agosto

Proposta de lei à Assembelia da República 

Altera o Decreto-Lei n.º 468/71, de 5 de Novembro,
relativo ao regime jurídico dos terrenos 

do domínio público hídrico 

Nos termos do Decreto-Lei n.º 468/71, de 5 de
Novembro, que estabelece o regime jurídico dos terrenos do
domínio público hídrico, entende-se por «margem» uma
faixa de terreno contígua ou sobranceira à linha que limita o
leito das águas, estatuindo-se que a margem das águas do

mar tem a largura de 50 m ou, quando tiver natureza de praia,
ainda que em extensão superior, a margem se estenderá até
onde o terreno apresentar tal natureza. Por seu turno,
determina-se que a largura da margem se conta a partir da
linha limite do leito, ou seja, da linha da máxima preia-mar
de águas vivas equinociais, ou a partir da crista do alcantil,
se tal linha atingir arribas alcantiladas. 

Sucede que em Portugal, e por força das normas do
mesmo diploma, a margem das águas do mar é considerada
do domínio público, excepção feita às suas parcelas que
forem objecto de desafectação ou reconhecidas como
privadas ou ainda, no que respeita às Regiões Autónomas da
Madeira e dos Açores, aos terrenos tradicionalmente
ocupados junto à crista das arribas alcantiladas das
respectivas ilhas. Embora considerados objecto de
propriedade privada, emana do texto legal uma presunção de
dominialidade relativamente a tais terrenos, pelo que o
reconhecimento de direitos de propriedade privada sobre
parcelas da margem das águas do mar envolve - apesar da
flexibilidade introduzida pelo diploma - um procedimento
moroso, que coloca dificuldades por vezes inultrapassáveis
pela insuficiência de meios de prova ao dispor dos seus
titulares. 

E a verdade é que, se já em 1971 - apesar dos interesses
que, então, se visou salvaguardar - seria questionável a
extensão territorial fixada para a margem das águas do mar
relativamente às ilhas do arquipélago da Madeira, face à sua
pequena superfície e acidentado relevo, ocorreu entretanto
nesta Região Autónoma uma profunda alteração das
condições demográficas, económicas e culturais, alterações
essas que tiveram profundos reflexos sobre o litoral
madeirense, revelando-se hoje inadequada para os seus
específicos condicionalismos a dimensão que lhe é
reconhecida e, de modo particular, o estatuto jurídico que
para os respectivos terrenos lhe está ínsito. 

Aliás, o âmbito do domínio público marítimo não é
comummente delineado em termos de direito comparado,
podendo afirmar-se que na Europa ocidental «Portugal é o
país que integrou no seu domínio público maiores espaços
conexos com o elemento hídrico» e referenciar-se, a título de
exemplo, a Grécia, com as suas numerosas ilhas - e talvez
por isso mesmo - em que só o leito litoral é considerado do
domínio público, podendo esta faixa dominial, apenas em
certos casos de necessidade pública, vir a ser alargada para
além da linha do nível médio das marés. 

Ora, na Região Autónoma da Madeira a realidade com
que hoje nos defrontamos é a de que a margem, tal como se
encontra definida, constitui uma extensão muito significativa
das áreas com capacidade de uso urbano das suas ilhas,
abrangendo, sem qualquer efeito útil, faixas da costa
separadas do mar por uma via rodoviária pública. 

E não faz qualquer sentido, na verdade, que, tendo visado
a concepção do âmbito da margem do mar - e a decorrente
genérica dominialidade dos seus terrenos - garantir um fácil
acesso às águas correspondentes para defesa da utilidade
pública dessas mesmas águas, se continue a aplicar uma
fórmula que não tem em conta as especificidades orográficas
e o desenvolvimento actual da Região, considerando-se
m a rgem terrenos que já não estão vocacionados para
assegurar tal função, tendo nela sido substituídos por uma
infra-estrutura de natureza pública. 

Acresce que a ocupação urbana do litoral madeirense -
desde que enquadrada por adequadas opções de planeamento
urbanístico e de gestão do território - não pode continuar a
ter de compadecer-se com o formalismo dos procedimentos
administrativos inerentes ao reconhecimento do direito de
propriedade privada sobre prédios integrados na margem do
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mar - ainda que tal direito esteja documentalmente titulado -
, havendo que, pelo entrave ao desenvolvimento regional que
tais procedimentos por vezes comportam, torná-los
inaplicáveis, redimensionando a margem, verificados que
sejam certos pressupostos. 

Assim, na decorrência de quanto se expôs e da alteração
introduzida pela recente revisão do Estatuto Político-
Administrativo da Região Autónoma da Madeira, no que
respeita à titularidade dos bens do domínio público,
pretende-se com a presente proposta encurtar a profundidade
da margem sempre que ela, de acordo com a extensão
territorial que lhe está genericamente traçada, atingir uma via
rodoviária pública. 

Importa, a final, salientar que o estreitamento da largura
da margem que ora se consigna não virá a ocasionar qualquer
prejuízo ao interesse público, pois que o Decreto-Lei n.º
468/71, com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei n.º
89/87, de 26 de Fevereiro, faculta à A d m i n i s t r a ç ã o
dispositivos de intervenção eficazes na designada «zona
adjacente», visando a prevenção de acidentes que o avanço
das águas possa provocar. Há que, para tanto, introduzir no
diploma os necessários ajustamentos. 

Nestes termos: 
A Assembleia Legislativa Regional da Madeira, ao abrigo

do disposto na alínea f) do n.º 1 do artigo 227.º da
Constituição da República e na alínea b) do n.º 1 do artigo
37.º do Estatuto Político-Administrativo da Região
Autónoma da Madeira, aprovado pela Lei n.º 13/91, de 5 de
Junho, revisto e alterado pelas Leis n.os 130/99, de 21 de
Agosto, e 12/2000, de 21 de Junho, apresenta à Assembleia
da República a seguinte proposta de lei: 

Artigo 1.º

O Decreto-Lei n.º 468/71, de 5 de Novembro, com as
alterações introduzidas pelos Decretos-Leis n.os 53/74, de 15
de Fevereiro, 89/87, de 26 de Fevereiro, 201/92, de 29 de
Setembro, 46/94, de 22 de Fevereiro, e 108/94, de 23 de
Abril, é alterado nos termos dos artigos seguintes. 

Artigo 2.º

Ao artigo 3.º é aditado um n.º 7, com a seguinte redacção: 

«7 - Na Região Autónoma da Madeira, se a margem
atingir uma via rodoviária pública, regional ou
municipal, a sua largura só se estenderá até essa via
rodoviária.» 

Artigo 3.º

Ao artigo 4.º é aditado um n.º 3, com a seguinte redacção: 

«3 - Na Região Autónoma da Madeira, se a linha limite
do leito atingir uma via rodoviária pública, regional
ou municipal, a zona adjacente estende-se desde o
limite do leito até à linha convencional definida nos
termos do número anterior.» 

Artigo 4.º

O n.º 4 do artigo 5.º passa a ter a seguinte redacção: 

«4 - Consideram-se objecto de propriedade privada, nas
Regiões Autónomas da Madeira e dos Açores, os
terrenos tradicionalmente ocupados junto à crista das
arribas alcantiladas das respectivas ilhas.» 

Artigo 5.º

Ao artigo 13.º é aditado um n.º 4, com a seguinte
redacção: 

«4 - Na Região Autónoma da Madeira, pode ser
classificada como zona ameaçada pelo mar uma área
contígua ao leito, nos termos do n.º 3 do artigo 4.º» 

Artigo 6.º

O artigo 36.º passa a ter a seguinte redacção: 

«Artigo 36.º 
Entidades competentes nas Regiões Autónomas 

da Madeira e dos Açores 

1 - Os poderes conferidos pelo presente diploma ao
Estado cabem, nas Regiões Autónomas da Madeira e
dos Açores, aos respectivos órgãos de governo
próprio. 

2 - Nas áreas sob jurisdição portuária e nas Regiões
Autónomas da Madeira e dos Açores, as competências
conferidas pelo presente diploma são exercidas pelos
departamentos, organismos ou serviços a que
legalmente estão atribuídas e, no caso das Regiões
Autónomas, pelos departamentos, organismos ou
serviços das respectivas administrações regionais
autónomas com atribuições correspondentes.» 

Aprovada em sessão plenária da Assembleia Legislativa
Regional da Madeira em 25 de Julho de 2001. 

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA REGIONAL,
José Miguel Jardim d’Olival de Mendonça. 
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O Preço deste número: 343$00 - 1.71 Euros (IVA incluído)

Toda a correspondência relativa a anúncios e a assinaturas do Jornal Oficial deve ser dirigida à Secretaria-

-Geral da Presidência do Governo Regional da Madeira.

Os preços por lauda ou por fracção de lauda de anúncio são os seguintes:
Uma lauda . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .2 892$00, cada;
Duas laudas  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .3 136$00, cada;
Três laudas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .5 141$00, cada;
Quatro laudas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .5 472$00, cada;
Cinco laudas  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .5 690$00, cada;
Seis ou mais laudas  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .6 896$00, cada.

A estes valores acresce o imposto devido.

Números e Suplementos - Preço por página 55$00.

A estes valores acrescem os portes de correio, (Portaria n.º 118-A/00, de 22 de

Dezembro) e o imposto devido.

CORRESPONDÊNCIA

PUBLICAÇÕES

EXEMPLAR

ASSINATURAS
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Anual Semestral
Uma Série 4 689$00 2 410$00 

Duas Séries 9 030$00 4 515$00 
Três Séries 11 025$00 5 513$00 
Completa 12 915$00 6 510$00 

Execução gráfica “Jornal Oficial”

I m p ressão “Imprensa Regional da Madeira, E.P. ”


